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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 29 - DE 21 DE JUNHO DE 1971

EMENTA:- A u t o r i z a  a realização de Curso de Licen 

clatura Monova l e n t e  de 19 Ciclo em Artes 

P r á t i c a s .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe confe r e m  o Estatuto e o Regimento 

Geral, e em cumpr imento à decisão do Egrégio Conselho Supe^ 

rior de Ensino e Pesquisa, em sessão rea lizada no dia 8 do 

corrente, e o que consta do Process o nÇ 06496/71, promulga 

a seguinte

R E S O L U Ç Ã O ;

Art. 19 - Fica autori z a d a  a r ealizaçao  de Curso 

de L i c e n c i a t u r a  M o n o v a l e n t e  de 19 Ciclo em Artes Práticas, 

pelo Centro de Educação, obs ervado o Parecer n9 74/70 do 

Conselho Federal de Educação.

Art. 2 9 - 0  Reitor da UFPa. fica, em consequên 

cia, autorizado a firmar convênio com o C E TEAM para c u m p r i  

mento desta Resolução, de acordo com o texto apresentado no 

Processo n9 06496/71, desta Universidade.
<  ^  ^

Art. 39 - Revog am-se as disposiçoe s em contrario.

Reitori a da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 21 

de junho de 1971.

Prof. D r - í ^ L O Y S l O y D A  C OSTA CHAVtS 

Reitor '

Pr e s i d e n t e  do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa

A C C / m n c .


